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Objetivos

1.	 Discorrer como as novas tecnologias 
de comunicação e informação po-
dem contribuir para a efetividade do 
controle das contas públicas.

2.	 Informar sobre as diversas previsões 
constitucionais e legais que assegu-
ram a participação dos cidadãos no 
controle das contas públicas.

3.	 Apresentar o contexto da cidada-
nia digital e as possibilidades de 
intervenção do cidadão junto aos 
órgãos de controle.

4.	 Apresentar exemplos de atuação 
dos cidadãos a partir de informações 
disponibilizadas nos portais dos Tri-
bunais de Contas.

5.	 Apresentar algumas formas de atua-
ção dos Tribunais de Contas a partir 
de denúncias, sugestões e informa-
ções transmitidas por cidadãos.
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1.	Introdução
Vivemos a sociedade informática. As 

novas tecnologias de informação e comuni-
cação (TICs) impactam profundamente as 
relações familiares e sociais, as atividades 
profissionais, o comércio e os negócios, a 
formação escolar e acadêmica, a militância 
política e social e também a gestão pública.

O presente estudo descreve como as 
TICs podem ser utilizadas, tanto para os 
Tribunais de Contas informarem os cida-
dãos sobre a gestão pública como para os 
cidadãos provocarem a atuação dos órgãos 
de controle. 

2.	A Revolução 
Informática

A expansão da internet, ao atingir bi-
lhões de humanos, representou um dos 
grandes fenômenos da primeira década do 
século XXI. Vinte anos atrás, a rede mundial 
de computadores tinha poucos milhares de 
usuários e uso exclusivamente acadêmico 
ou militar. De lá pra cá, muito mudou, afe-
tando profundamente processos econômi-
cos, culturais e políticos. 

Os exemplos são inúmeros e impres-
sionantes. Redes sociais como o Facebook 
ultrapassam um bilhão de usuários 
(IDGNOW, on-line). Mecanismos de bus-
ca como o Google recebem 70 bilhões de 
consultas diárias (INFO EXAME, on-line). 
Estima-se que o comércio eletrônico movi-
mentou R$ 35,8 bilhões no Brasil em 2014 
(ECOMMERCEORG, on-line).

Impostos são cobrados, recolhidos ou 
contestados por meio eletrônico. Hoje, 
toda empresa de pequeno, médio ou gran-
de porte, fabricante de aviões ou carroci-
nha de cachorro-quente, necessita de uma 
plataforma eletrônica para divulgar seus 
produtos, estabelecer contato com clientes 
potenciais e comunicar-se com a imprensa 
e órgãos reguladores, dentre outros.

Novas tecnologias da informação  
e da comunicação (TICs)
As novas tecnologias da informação 
e da comunicação englobam várias 
dimensões, como: “Dispositivos tec-
nológicos (hardware e software) que 
permitem editar, produzir, armazenar, 
compartilhar e transmitir dados entre 
diferentes sistemas de informações 
que têm protocolos comuns. Estas 
aplicações, que integram meios de 
informática, telecomunicações e redes, 
possibilitam tanto a comunicação e 
a colaboração interpessoal (pessoa a 
pessoa) como a comunicação muti-
direcional (de uma para muitos ou de 
muitos para muitos). Estas ferramentas 
desempenham um papel substantivo 
na geração, intercâmbio, difusão, ges-
tão e acesso ao conhecimento. [...] No 
contexto das sociedades do conheci-
mento, estes meios podem contribuir 
ao desenvolvimento educacional, 
laboral, político, econômico, ao bem 
estar social, entre outros âmbitos da 
vida diária.” (ROMANI, 2009, p. 312)

Há uma infinidade de produtos cultu-
rais concebidos para veiculação exclusiva 
nas mídias digitais: músicas, vídeos, livros, 
jornais, campanhas publicitárias. O ensino 
a distância, outrora restrito aos “cursos por 
correspondência”, ultrapassa fronteiras e 
continentes, atingindo centenas de milhões 
de pessoas e permitindo a um jovem do in-
terior brasileiro ou indonésio acompanhar 
em tempo real conferências e palestras 
em universidades europeias ou japonesas 
ou visitar digitalmente as obras de arte ex-
postas nos principais museus do planeta. 
Todos os meios de comunicação tradicio-
nais – jornais, rádios, redes de televisão – 
dispõem de portais cada vez mais sofisti-
cados, que oferecem conteúdo adicional e 
permitem maior interação com o público. 

Em 2008, a primeira campanha de 
Barack Obama à presidência dos Estados 
Unidos utilizou sofisticada estratégia de 
atuação na internet, desde o processo 
de filiação de eleitores para participarem 
das primárias do Partido Democrata até 
a mobilização de dezenas de milhares de 

Quem inventou a internet?

Diferente de outras invenções marcantes (lâmpada, telefone, vacinas), não se 
pode apontar um único responsável pela criação da internet, o sistema global de 
redes de computadores interligadas que utilizam um conjunto de protocolos padrão 
para servir bilhões de usuários no mundo inteiro.

Sua origem são as redes de computadores dedicadas a pesquisas em centros 
universitários e empresas de tecnologia, em especial a “Advanced Research Projects 
Agency” (ARPANET), do Departamento de Defesa dos Estados Unidos, criada sob a 
liderança de J.C.R. Licklider em 1969.

A criação da internet, tal como a conhecemos, resultou de inúmeras contri-
buições individuais e de grupos de pesquisa, sendo as mais conhecidas o desen-
volvimento da comutação de pacotes (Paul Baran e Donald Davies, em 1964), o 
protocolo TCP-IP (Vinton Cerf e Bob Kahn, em 1974), o primeiro programa de cor-
reio eletrônico (Ray Tomlinson, em 1972) e o conceito de World Wide Web (Tim 
Berners-Lee, em 1991).

Você Sabia?
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pequenas doações financeiras, incluindo 
o emprego intensivo de redes sociais para 
divulgação de propostas e pontos de vis-
ta. Desde então, não se concebe qualquer 
campanha eleitoral que não dedique par-
cela considerável de seu tempo e recursos 
para a elaboração e execução de atividades 
pela rede de computadores. Na Espanha, a 
partir do uso intensivo de apps, dois par-
tidos inovadores (www.podemos.info e 
www.ciudadanos-cs.org) alteraram drama-
ticamente uma polarização que durava 40 
anos entre as forças políticas tradicionais.

Toda essa profunda revolução com-
portamental afetou também a gestão pú-
blica. Assim como as empresas, os órgãos 
governamentais utilizam seus sítios na in-
ternet para divulgar ações e serviços, escla-
recer normas, recolher críticas e sugestões 
e comunicar-se com a opinião pública. 
As Leis de Responsabilidade Fiscal e de 
Acesso à Informação obrigam a divulgação 
periódica de dados e documentos sobre a 
gestão orçamentária e financeira, a execu-
ção dos programas de governo e demais 
informações de natureza pública.

Tudo isso propicia a emergência de 
novas formas de militância social. A cada 
dia surgem instrumentos que viabilizam 
aos cidadãos opinar, protestar e influen-
ciar decisões na esfera pública mediante 
alguns cliques no teclado de seus equipa-
mentos. Petições contra a execução de 
prisioneiros políticos na África, manifesta-
ções de solidariedade a desabrigados na 
América Central, adesão a projetos de lei 
de iniciativa popular ou protestos contra 
decisões de determinada comissão par-
lamentar são exemplos de atitudes cada 
vez mais acessíveis a milhões de cida-
dãos, antes distanciados das tradicionais e 

App é a expressão que designa os 
aplicativos móveis utilizados em 

dispositivos como telefones celulares 
sob o modo de ferramentas de pro-

dutividade, utilidade, diversão etc. São 
exemplos de app: calendário, agenda, 

correio eletrônico, operações bancá-
rias, conexão a redes sociais, serviços 

de notícias, jogos etc.

Para Pierre Lévy (2003, p. 11), filósofo 
francês contemporâneo: “Os meios de 

comunicação interativos, as comu-
nidades virtuais sem território e a 

explosão da liberdade de expressão 
permitida pela Internet abrem um 

novo espaço de comunicação, trans-
parente e universal de resto, levado a 
profundamente renovar as condições 

da vida pública no sentido de uma 
liberdade e de uma responsabilidade 

acrescidas do cidadão.”

desgastadas formas de atuação política. A 
cidadania digital ainda engatinha em seus 
primeiros passos em nosso país, mas já 
consegue mobilizar e sensibilizar a opinião 
pública. É um fenômeno que veio para fi-
car, massificar a participação dos cidadãos 
e fortalecer a democracia. 

Comunicação - TICs
São consideradas TICs, dentre outras:
�� os computadores pessoais (PCs, 
personal computers), incluindo as 
câmeras de vídeo e foto para com-
putador ou webcams; a gravação 
doméstica de CDs e DVDs; e os 
diversos suportes para guardar e 
portar dados como os discos rígi-
dos ou HDs, cartões de memória, 
pendrives e assemelhados; 

�� os telefones celulares; 

�� a internet; incluindo os websites 
e home pages; o correio eletrô-
nico (e-mail), o streaming (fluxo 
contínuo de áudio e vídeo via in-
ternet); o podcasting (transmissão 
sob demanda de áudio e vídeo via 
internet);

�� as tecnologias digitais de captação 
e tratamento de imagens e sons; in-
cluindo a captura eletrônica ou di-
gitalização de imagens (scanners); a 
fotografia, vídeo, som, cinema, TV 
e rádio digitais.
Tão importantes quanto os hardwares 

são as suas aplicações, no caso, portais, re-
des sociais e apps, que potencializam a or-
ganização e a disseminação desses dados, 
sendo os mais conhecidos:

Estaríamos diante de uma nova forma de democracia: a ciberdemocracia?

Para Refletir
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�� Google – mecanismo de busca a 
partir de palavras-chave;

�� Facebook e Twitter – redes sociais;

�� YouTube – portal de armazena-
mento e difusão de vídeos;

�� Instagram – rede social para com-
partilhamento de fotos;

��WhatsApp – rede social de mensa-
gens instantâneas;

�� Portais de notícias e de serviços 
bancários e financeiros.
A Revolução Informática está em an-

damento e há permanente desenvolvimen-
to de novos produtos e aplicativos, mais 
potentes, velozes, versáteis e baratos.

Ao mesmo tempo, a capacidade de 
inovação introduz novas experiências 
com a tecnologia difíceis de imaginar há 
alguns anos. Mais do que aparatos eletrô-
nicos ou ferramentas de trabalho, estamos 
diante de criações que se incorporam a 
nossa vida e rotina como verdadeiras ex-
tensões do corpo. 

3.	Transparência e 
controle social: direito 
do cidadão e obrigação 
do poder público

Todo gestor de recursos públicos tem 
o dever de prestar contas, conforme pre-
visão da Constitucional Federal (art. 70, 
parágrafo único). O tema é de tal impor-
tância que a ausência de prestação de 
contas constitui crime de responsabilidade 

Você consegue imaginar sua vida hoje sem acesso à internet, ao Google ou às 
redes sociais? E como seria a vida como cidadão sem a possibilidade de conhecer 
a atuação governamental pela internet?

Para Refletir

(Lei nº 1.079/1950: art. 9º, 2; e Decreto nº 
201/1967, art. 1º, VI e VII.), que pode con-
duzir ao impeachment de presidente da 
República, governador ou prefeito, e ainda 
justificar a intervenção da União em esta-
do (Constituição Federal, art. 34, VII, d), 
ou do estado em município (Constituição 
Federal, art. 35, II).

Com as TICs, cada vez mais o conceito 
republicano de prestação de contas deixa 
de se referir a um processo empoeirado 
com documentos contábeis incompreensí-
veis ao leigo e de exame restrito a técnicos 
e passa a ser uma dinâmica compartilhada 
de acompanhamento simultâneo da gestão 
pública pela sociedade.

Numa democracia, o controle social 
é exercido desde o processo de elaboração 
das políticas públicas, por exemplo, me-
diante consultas e audiências públicas, até 
o acompanhamento e monitoramento de 
sua execução. Transparência e participação 
na gestão pública são fatores determinantes 
para o controle efetivo da sociedade sobre 
a gestão pública. Vale destacar que trans-
parência é um conceito mais amplo que o 
da publicidade, pois, além da divulgação, 
intenta-se uma comunicação compreensí-
vel para a sociedade.

Vamos conhecer agora os funda-
mentos constitucionais e legais que asse-
guram aos cidadãos participar ativamen-
te desse processo.

A participação popular é prevista sem-
pre que houver interesse geral em todos 
os processos administrativos no âmbito 
da Administração Pública Federal (Lei no 
9.874/1999: arts. 31 a 34), que dispõem 
sobre a realização de consultas públicas 

O que é controle social?
Há inúmeras conceituações acadêmi-
cas para o controle social.

Santos (2002), por exemplo, caracte-
riza o controle social como controle 
público não estatal, que atua de fora 
para dentro do Estado, como exercício 
do direito de fiscalização da atividade 
pública, complementar ao estatal.

De acordo com a Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no 
12.305/2010: art. 3º, VI), controle social 
é o conjunto de mecanismos e proce-
dimentos que garantem à sociedade 
informações e participação nos proces-
sos de formulação, implementação e 
avaliação das políticas públicas.
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para manifestação de interessados ou au-
diências públicas para debates sobre a ma-
téria do processo ou, ainda, outros meios 
de participação de administrados, direta-
mente ou por meio de organizações e as-
sociações legalmente reconhecidas. Muitas 
outras leis estaduais e municipais trazem 
disposições semelhantes.

A partir da Constituição de 1988, mul-
tiplicaram-se os instrumentos de controle 
social previstos em diversas normas consti-
tucionais e legais.

Um dos mais importantes diz respei-
to ao reconhecimento da legitimidade de 
qualquer cidadão, partido político, asso-
ciação ou sindicato para denunciar irre-
gularidades ou ilegalidades aos Tribunais 
de Contas (Constituição Federal, art. 74, 
parágrafo 2º).

Ademais, qualquer cidadão é parte le-
gítima para propor ação popular que vise 
anular ato lesivo ao patrimônio público e 
à moralidade administrativa (Constituição 
Federal, art. 5º, inciso LXXIII). 

Outro dispositivo constitucional pre-
vê que as contas dos municípios ficarão 
durante 60 dias, anualmente, à disposi-
ção de qualquer contribuinte, para exa-
me e apreciação, o qual poderá questio-
nar-lhes a legitimidade, nos termos da Lei 
(Constituição Federal, art. 31, parágrafo 3º). 
Posteriormente, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, em seu art. 49, ampliou a norma: 

�� para todas as esferas de governo (fe-
deral, distrital, estadual e municipal);

�� para a duração de todo o exercício;

�� para as contas ficarem disponíveis 
no respectivo Poder Legislativo e 
no órgão técnico responsável pela 
sua elaboração;

�� para consulta e apreciação pelos ci-
dadãos e instituições da sociedade. 
Adicionalmente, a preocupação com 

a transparência da gestão fiscal determinou 
que será dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público, 
aos planos, orçamentos e leis de diretrizes 

Lei Federal no 9.874,  
de 29 de janeiro de 1999 

Art. 31. Quando a matéria do pro-
cesso envolver assunto de interesse 
geral, o órgão competente poderá, 

mediante despacho motivado, abrir 
período de consulta pública para 

manifestação de terceiros, antes da 
decisão do pedido, se não houver 

prejuízo para a parte interessada. [...]

Art. 32. Antes da tomada de deci-
são, a juízo da autoridade, diante da 

relevância da questão, poderá ser rea-
lizada audiência pública para debates 

sobre a matéria do processo.

Art. 33. Os órgãos e entidades 
administrativas, em matéria relevante, 
poderão estabelecer outros meios de 
participação de administrados, direta-
mente ou por meio de organizações e 
associações legalmente reconhecidas.

Art. 34. Os resultados da consulta e 
audiência pública e de outros meios 

de participação de administrados 
deverão ser apresentados com a indi-

cação do procedimento adotado.

Lei de Responsabilidade Fiscal  
(Lei Complementar no 101/2000)
Art. 49. As contas apresentadas pelo 
Chefe do Poder Executivo ficarão dis-
poníveis, durante todo o exercício, no 

respectivo Poder Legislativo e no órgão 
técnico responsável pela sua elabora-
ção, para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da sociedade.

[...]

orçamentárias; às prestações de contas e 
ao respectivo parecer prévio; ao Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária 
e ao Relatório de Gestão Fiscal (Lei de 
Responsabilidade Fiscal, art. 48, caput).

E mais: foi assegurada a liberação ao 
pleno conhecimento e acompanhamento 
da sociedade, em tempo real, de infor-
mações pormenorizadas sobre a execu-
ção orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público (Lei de 
Responsabilidade Fiscal, art. 48, parágra-
fo único, inciso II, com a redação da Lei 
Complementar no 131/2009). Para isso, 
com a Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 
48-A, com a redação da Lei Complementar 
no 131/2009), foi determinado à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios que 
os entes da Federação disponibilizassem a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso 
a informações referentes a: 

I – quanto à despesa: todos os atos 
praticados pelas unidades gestoras no de-
correr da execução da despesa, no mo-
mento de sua realização, com a disponi-
bilização mínima dos dados referentes ao 
número do correspondente processo, ao 
bem fornecido ou ao serviço prestado, à 
pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento e, quando for o caso, ao pro-
cedimento licitatório realizado; 

II – quanto à receita: o lançamento e 
o recebimento de toda a receita das uni-
dades gestoras, inclusive referente a recur-
sos extraordinários.

A legislação referente aos Conselhos 
de Saúde (Constituição Federal, ADCT, 
art. 77, parágrafo 3o), do Fundeb (Lei no 
11.494/2007, art. 24) e de diversas outras 
políticas públicas prevê mecanismos es-
pecíficos de participação dos cidadãos, os 
chamados conselhos especializados.

A Lei de Acesso a Informações – LAI 
(Lei no 12.527/2011) ampliou de forma 
significativa as possibilidades de controle 
social, fixando procedimentos para garantir 
o acesso dos cidadãos a informações pre-
visto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso 
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1.	 Dispensada para os municípios de até 10 mil habitantes (Lei no 12.527/2011: art. 8º, §4º).

II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 
da Constituição Federal, inclusive as relati-
vas ao resultado de inspeções, auditorias, 
prestações e tomadas de contas realizadas 
pelos órgãos de controle interno e externo, 
incluindo prestações de contas relativas a 
exercícios anteriores (Lei no 12.527/2011, 
art. 7º, inciso VII, alínea b). Note-se que as 
Cortes de Contas também estão submeti-
das à LAI e devem disponibilizar as infor-
mações conforme previsto.

O objetivo da LAI é assegurar o direi-
to fundamental de acesso à informação e 
deve ser executada em conformidade com 
os princípios básicos da administração pú-
blica e com as seguintes diretrizes (Lei no 
12.527/2011, art. 3º): 

I - observância da publicidade como 
preceito geral e do sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de in-
teresse público, independentemente de 
solicitações; 

III - utilização de meios de comu-
nicação viabilizados pela tecnologia da 
informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da 
cultura de transparência na administra-
ção pública; 

V - desenvolvimento do controle 
social da administração pública. 

É fixado como dever dos órgãos 
e entidades públicas promover, inde-
pendentemente de requerimentos, a 
divulgação em local de fácil acesso, no 
âmbito de suas competências, de infor-
mações de interesse coletivo ou geral por 
eles produzidas ou custodiadas (Lei no 
12.527/2011, art. 8º, caput e parágrafo 
2º), sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de compu-
tadores1. A LAI estabelece, inclusive, re-
quisitos para os sítios oficiais na inter-
net, que deverão (Lei no 12.527/2011, 
art. 8º, caput e parágrafo 3º): 

I - conter ferramenta de pesquisa de 
conteúdo que permita o acesso à informação 

E se não houver transparência?

A ausência de transparência é uma irregularidade grave, merecedora de san-
ção pelos Tribunais de Contas.

Se você buscar junto a um órgão público uma informação de divulgação 
obrigatória e ela não estiver disponível na respectiva página na internet, o fato 
deve ser denunciado ao Tribunal de Contas. 

Em março de 2015, 14 municípios da Paraíba foram multados pelo TCE-PB 
por descumprirem as exigências da Lei de Acesso à Informação, no que tange 
à disponibilização na internet, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira do município (TCE-PB, on-line). As 
sanções decorrentes do descumprimento da Lei de Transparência e de Acesso à 
Informação podem ser: multa, reprovação de contas e até proibição de receber 
transferência de recursos.

De outro lado, o TCE do Rio Grande do Sul instituiu o Prêmio Boas Práticas 
de Transparência na Internet a gestores de Prefeituras e Câmaras Municipais.

Para Refletir

de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios 
em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como pla-
nilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado 
por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos 
utilizados para estruturação da informação; 

V - garantir a autenticidade e a integrida-
de das informações disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações 
disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que per-
mitam ao interessado comunicar-se, por 
via eletrônica ou telefônica, com o órgão 
ou entidade detentora do sítio; e 

VIII - adotar as medidas necessárias 
para garantir a acessibilidade de conteúdo 
para pessoas com deficiência.
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Em síntese, está muito bem caracte-
rizado no Direito brasileiro que a transpa-
rência é um direito dos cidadãos e uma 
obrigação dos gestores públicos. Na reali-
dade, a transparência é o primeiro passo 
rumo a uma efetiva colaboração e partici-
pação dos cidadãos.

Na esfera internacional, cresce o 
movimento denominado Dados Abertos 
(Open Data), que preconiza que os da-
dos governamentais, por serem públicos, 
devem estar disponíveis e ao alcance de 
todos (INOVAÇÃO..., 2014, p.9-11). Nos 
Estados Unidos, o presidente Obama lan-
çou a Diretiva do Governo Aberto (Open 
Government Partnership) e o Reino Unido 
é apontado pelo Open Data Barometer 
Global Report (WWWF, 2015) como o país 
mais avançado em termos de dados aber-
tos governamentais. Desde 2011, o Brasil 
integrou-se à parceria internacional para o 
Governo Aberto e, com isso, comprome-
teu-se a realizar reformas que tornem os 
governos mais transparentes, socialmente 
responsáveis e responsivos aos cidadãos.

4.	Dos Tribunais 
de Contas para os 
cidadãos

Os portais dos Tribunais de Contas 
oferecem um impressionante conjunto de 
relevantes informações sobre a gestão pú-
blica que está disponível online, gratuita-
mente, 24 horas por dia, para os cidadãos 
e movimentos sociais. 

São dados não apenas acerca da 
aprovação ou reprovação das contas de 
determinado gestor, mas também sobre o 
desempenho relativo das políticas públicas 
nos municípios e estados. Assim, o cidadão 
interessado descobre quanto foi aplicado 
em educação no seu município em deter-
minado período e também quais foram os 

Governo Aberto diz respeito à 
adoção de práticas interativas e 

participativas para que a população, 
de forma colaborativa, atue como 

sujeito ativo na construção e na fis-
calização de políticas públicas, tendo 

a internet e as mídias sociais como 
plataforma de apoio (BERBERIAN; 

MELLO; CAMARGO, 2014, p 30-39).

resultados alcançados pelo município em 
indicadores como o Ideb2 e o Enem3; fica 
sabendo o percentual dos gastos em saú-
de e também a evolução de indicadores 
como a mortalidade infantil, a dengue ou a 
hanseníase. Informa-se sobre o volume de 
recursos transferidos da esfera estadual ou 
federal e pode comparar o desempenho 
alcançado por municípios vizinhos ou de 
perfil socioeconômico semelhante.

Na realidade, por sua própria nature-
za, os Tribunais de Contas são os grandes 
repositórios de informações sobre a admi-
nistração pública brasileira e um grande de-
safio para suas lideranças é como utilizar as 
TICs para tornar tais informações facilmen-
te acessíveis e compreensíveis pelos cida-
dãos. Para que sejam úteis, as informações 
armazenadas devem ser organizadas, pro-
cessadas e disponibilizadas aos cidadãos, 
de forma tempestiva e compreensível.

4.1	 Alguns exemplos de 
utilização de TICs pelos 
Tribunais de Contas

A maioria dos Tribunais de Contas 
(TC) já utiliza e disponibiliza muitas das 
ferramentas a seguir descritas. As institui-
ções apresentadas como exemplo foram 
selecionadas em caráter exemplificativo 
para ilustrar a multiplicidade de opções 
disponíveis aos cidadãos. A Associação dos 
Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) fi-
xou diretrizes para a política de comuni-
cação dos TCs que incluem a divulgação 
eletrônica da pauta e dos documentos dos 
processos, a transmissão das sessões pela 
internet etc. (Resolução no 6/2014).

Push – O Tribunal de Contas da União 
disponibiliza o sistema push. O cidadão 
cadastra um endereço eletrônico e sele-
ciona determinadas matérias de interesse. 
O sistema comunica automaticamente 
aos interessados todas as movimentações 

2.	 Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, apurado a cada dois anos pelo Instituto Nacional 
de Pesquisas e Estudos Educacionais Anísio Teixeira (Inep).

3.	 Exame Nacional do Ensino Médio, aplicado anualmente pelo Inep.
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dos processos cadastrados. Assim, o cida-
dão é informado quando o processo será 
incluído em pauta, quando são apresenta-
dos recursos etc.

Divulgação da pauta das sessões 
deliberativas – O TCE do Amapá, a exem-
plo de muitos outros, divulga com antece-
dência as pautas de suas sessões delibera-
tivas. Com isso, os cidadãos interessados 
no acompanhamento de determinada 
matéria ficam previamente informados da 
data de sua apreciação.

Transmissão ao vivo pela internet 
das sessões deliberativas – O TCE do 
Piauí transmite ao vivo pela internet todas 
as sessões deliberativas do Plenário e das 
Câmaras, permitindo ao cidadão acompa-
nhar a distância a manifestação do relator, 
do Ministério Público de Contas, da defesa 
e dos demais conselheiros. 

No TCE de Mato Grosso, após as ses-
sões, os respectivos vídeos ficam disponí-
veis para download na página do Tribunal, 
inclusive segmentados por processos. 
Assim, se o seu interesse for assistir apenas 
à discussão e votação do décimo processo 
da pauta, que diz respeito a uma denúncia, 
basta selecionar o arquivo correspondente.

Pesquisa de Jurisprudência – O TCE 
de Pernambuco permite a consulta de 
jurisprudência. Dessa forma, o cidadão 
pode buscar o entendimento fixado em 
julgados anteriores acerca de determina-
do assunto (ex.: contratação de bandas 
musicais para tocar em festividades ofi-
ciais), ou ainda, informar-se sobre o histó-
rico de julgamentos das contas de algum 
órgão público ou de algum gestor. 

Documentos dos processos – Além 
das decisões propriamente ditas, muitos 
Tribunais de Contas disponibilizam o aces-
so à integra dos processos ou aos docu-
mentos mais relevantes, tais como os rela-
tórios da equipe técnica, os pareceres do 

Ministério Público de Contas e os relatórios 
e votos dos relatores.

Processos eletrônicos – Inúmeros 
Tribunais de Contas desenvolveram siste-
mas em que a prestação de contas pelos 
órgãos jurisdicionados, bem como o envio 
de informações relevantes para a fiscali-
zação, a realização de concursos públicos 
ou licitações, a celebração de contratos e 
aditivos, a realização de obras e os infor-
mativos contábeis, financeiros e orçamen-
tários, ocorrem exclusivamente por via 
eletrônica. Desde o protocolo e a análise 
inicial até o julgamento final, todo o pro-
cessamento dos documentos é realizado 
sem necessidade de manipulação física 
de papéis. Isso permite maior agilidade e 
segurança, além da economia de recursos 
naturais e financeiros, pois são muitos bi-
lhões de páginas que deixam de ser im-
pressas, transportadas e arquivadas.

Diário Oficial e comunicações ele-
trônicas – A exemplo do item anterior, 
alguns Tribunais de Contas adotaram ex-
clusivamente a forma eletrônica para suas 
publicações oficiais (por exemplo, acór-
dãos com resultados de julgamentos) e 
para as suas comunicações oficiais com 
outros órgãos públicos.

Informativos, manuais e cartilhas – 
O TCU4 e o TCE de São Paulo5 oferecem 
a possibilidade de downloads gratuitos 
de um grande conjunto de publicações 
técnicas versando sobre temas associados 
às contas públicas. Além disso, diversos 
Tribunais de Contas editam revistas técni-
cas e científicas, como o TCE do Ceará e o 
de Minas Gerais.

Dados sobre obras públicas – O 
TCE do Espírito Santo oferece ao cidadão 
a consulta ao Sistema Geo-Obras, que 
dispõe de 5.722 obras cadastradas, no 
valor total de R$ 8,3 bilhões. A consulta 
pode ser efetuada por tipo de obra (ex.: 

4.	 Para conhecer mais sobre o material produzido pelo TCU, visite o sítio eletrônico:  
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/publicacoes_institucionais/publicacoes 

5.	 Para conhecer mais sobre o material produzido pelo TCE-SP, visite o sítio eletrônico:  
http://www4.tce.sp.gov.br/manuais-basicos 
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aterro sanitário), por setor beneficiado 
(ex.: segurança pública), por situação da 
obra (ex.: paralisada), pela data de início, 
pelo número do contrato, por município 
ou por órgão responsável. 

Ademais, o sistema permite ao cida-
dão contribuir para a fiscalização enviando 
arquivos, fotos e vídeos. 

Indicadores de gestão municipal – O 
TCE de São Paulo desenvolveu o Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) e 
o TCE de Mato Grosso, o Índice de Gestão 
Fiscal dos Municípios (IGFM). 

O IEGM paulista condensa indicado-
res de políticas públicas envolvendo saúde, 
educação, meio ambiente, planejamento, 
gestão fiscal, proteção dos cidadãos e go-
vernança da tecnologia da informação.

Por sua vez, o IGFM mato-grossense é 
composto a partir de dados relativos à re-
ceita própria, gasto com pessoal, liquidez, 
investimentos, custo da dívida e resultado 
orçamentário da previdência própria.

Ambos os índices sintetizam informa-
ções e estabelecem um ranking em que é 
possível visualizar o resultado de uma ges-
tão ao longo de vários exercícios e com-
parativamente a outros municípios de sua 
região e de porte semelhante.

Ensino a distância – Os recursos de en-
sino a distância também estão gratuitamente 
à disposição dos cidadãos. O TCE de Mato 
Grosso disponibiliza para download6 várias 
dezenas de arquivos de vídeos de confe-
rências e palestras de renomados juristas e 
professores, inclusive ministros do Supremo 
Tribunal Federal e do TCU, sobre temas 
de direito constitucional, administrativo e 
financeiro, contabilidade pública, previ-
dência social, planejamento e orçamento, 
gestão de políticas públicas etc. 

Da mesma forma, o TCU periodica-
mente oferece inscrições gratuitas para 
cursos de capacitação a distância em di-
versas áreas de interesse para acompa-
nhamento da gestão pública.

A tendência é que, no médio prazo, 
as boas práticas de utilização de TICs se-
jam reproduzidas em todos os Tribunais 
de Contas.

4.2	 Alguns exemplos de 
pesquisas relevantes 
sobre contas públicas

4.2.1 	Repasses federais
Imagine que o prefeito de seu muni-

cípio declare que os repasses do Governo 
Federal estão atrasados ou sofreram redu-
ção. Tal circunstância justificaria a exis-
tência de obras inacabadas ou problemas 
administrativos na cidade. É muito fácil 
conferir se ele está falando a verdade. 
Veja como.

Significativa parcela da receita muni-
cipal provém de transferências da União. 
Essas se subdividem em transferências cons-
titucionais e legais e transferências voluntá-
rias. A página do Tesouro Nacional permite 
consultar dados de ambas as modalidades.

�� 1º passo - Acesse a página do 
Tesouro Nacional: www.tesouro.
fazenda.gov.br.

�� 2º passo – Clique em “Prefeituras 
e governos estaduais”; e, a seguir, 
clique em “FPM/FPE”.

�� 3º passo – Agora você está em 
http://www.tesouro.fazenda.gov.
br/transferencias-constitucionais
-e-legais. Nessa página, selecione 
o link “Consultar transferências 
constitucionais”.

�� 4º passo – A página agora é http://
www3.tesouro.gov.br/estados_
municipios/transferencias_consti-
tucionais_novosite.asp. Selecione 
um estado (ex.: Ceará). Irão apa-
recer todos os municípios cearen-
ses. Selecione um deles ou faça 

6.	 A plataforma de ensino a distância do TCE-MT está disponível no sítio eletrônico:  
http://ead.tce.mt.gov.br/ 
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7.	 Semestral para os municípios com população inferior a 50 mil habitantes.

a consulta para todos. Em nosso 
exemplo, selecionamos o municí-
pio de Abaiara.

�� 5º passo – Selecione o ano a que 
se refere a consulta (ex.: 2014).

�� 6º passo – Selecione a modalidade 
de transferência (Fundeb, Cide, Lei 
Kandir, Fundo de Participação dos 
Municípios etc.). Em nosso exem-
plo, selecionamos FPM/ITR/IOF.

�� 7º passo – Escolha se deseja visuali-
zar a consulta em formato html ou xls.

�� 8º passo – Proceda à consulta. Eis 
o resultado obtido:

Município: Abaiara | UF: CE | Ano: 2014 | FPM

Mês FPM (R$) ITR (R$) IOF

01 770.894,30 140,00 0,00

02 823.202,35 156,40 0,00

03 488.319,60 0,00 0,00

04 557.334,58 0,00 0,00

05 742.716,86 5,04 0,00

06 556.989,71 22,76 0,00

07 478.383,69 5,13 0,00

08 581.154,77 58,65 0,00

09 509.430,75 190,12 0,00

10 481.464,53 959,72 0,00

11 637.279,88 47,73 0,00

12 1.106.254,63 2.643,46 0,00

7.733.425,65 4.229,01 0,00

Com tais informações e outras complementares, o cidadão pode realizar o acompa-
nhamento da execução orçamentária em áreas como saúde e educação.

4.2.2	 Pesquisa sobre gestores
Na maioria das páginas dos Tribunais 

de Contas, o campo “Pesquisa de 
Jurisprudência” permite ao cidadão pes-
quisar sobre o histórico de julgamentos 
das contas de determinado responsável. 
Por exemplo: um gestor hipotético cha-
mado “NEYMAR MESSI ZICO”. Basta co-
locar esse nome, ou outro de seu interes-
se, no campo destinado a “Pesquisa Livre” 
e serão relacionadas todas as decisões e 
documentos que contenham o nome des-
sa pessoa. No exemplo hipotético apre-
sentado, não foi registrada nenhuma de-
cisão no TCE do Ceará (http://www.tce.
ce.gov.br/decisoes-do-tce-ce):

4.2.3	 Pesquisa sobre a  
gestão fiscal

Os Relatórios de Gestão Fiscal – RGFs 
têm periodicidade quadrimestral7 e são 
obrigatórios para todos os poderes e ór-
gãos das esferas federal, estadual, distrital 
e municipal. Os RGFs contêm informa-
ções valiosas para o acompanhamento 
da gestão pública, como a evolução dos 
gastos com pessoal e previdência, do en-
dividamento, dentre outros.
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Tribunais de Contas com o objetivo de de-
senvolver novos aplicativos cuja fonte são 
dados abertos dos Tribunais de Contas.

4.3	 A crescente relevância 
da Tecnologia da 
Informação

Todas as circunstâncias que exami-
namos até agora conduziram à crescente 
importância das áreas de Tecnologia da 
Informação nos Tribunais de Contas. Esse fe-
nômeno apresenta uma dupla característica:

1) a necessidade de fortalecer a in-
fraestrutura e os aplicativos utilizados 
pelos Tribunais de Contas na sua gestão 
interna, de forma a gerenciar os processos 

eletrônicos e demais fluxos de informa-
ções oriundos dos jurisdicionados e, ain-
da, disponibilizá-los aos cidadãos de for-
ma tempestiva e de fácil compreensão.

2) a necessidade de realizar audito-
rias especializadas nas áreas de tecnologia 
de informação dos órgãos jurisdicionados. 
São exemplos: auditorias em folhas de 
pagamento ou de benefícios previden-
ciários. Essas auditorias objetivam, dentre 
outros, assegurar a qualidade e a seguran-
ça das informações contidas nos bancos 
de dados de órgãos públicos, bem como 
o adequado uso da tecnologia para pro-
porcionar serviços públicos de qualidade, 
além da detecção de indícios de fraudes 
por meio do tratamento de informações.

Assim, as novas tecnologias exigem 
que as instituições de controle atualizem 
seus procedimentos, investindo na mo-
dernização de equipamentos e na capaci-
tação de servidores.

5.	Dos cidadãos para 
os Tribunais de Contas

Em fevereiro de 2012, um cidadão de 
Canabrava do Norte, pequeno município 
mato-grossense com cerca de quinze mil 
habitantes e a 1.132 km de distância da 
capital Cuiabá, acessou na internet a pá-
gina da Ouvidoria do Tribunal de Contas 
e preencheu formulário denunciando ir-
regularidades na realização de um pre-
gão que seria realizado em poucos dias 
pela prefeitura local. Imediatamente co-
municado e examinados os fatos, o rela-
tor da unidade adotou uma medida cau-
telar suspendendo o certame licitatório. 
Posteriormente, a cautelar foi homolo-
gada pelo Tribunal Pleno e o julgamento 
de mérito confirmou a decisão (Acórdão 
TCE-MT no 273/2013-P). 

Até hoje não se sabe quem foi o autor 
da denúncia: nome, sexo, idade e profis-
são não foram informados8. O importan-
te é que o TCE-MT constatou que a de-
núncia era procedente e adotou medidas 

Por sua vez, os Relatórios Resumidos 
de Execução Orçamentária, de periodici-
dade bimestral, incluem informações so-
bre a arrecadação tributária e a execução 
das despesas por funções (saúde, meio 
ambiente etc.) e por natureza (investi-
mentos, pessoal, juros etc.).

Um dos Tribunais de Contas que 
disponibiliza essa consulta é o de Santa 
Catarina: http://portaldocidadao.tce.sc.
gov.br/homesic.php. 

Inúmeras outras pesquisas são pos-
síveis, incluindo bases de dados gover-
namentais (ex: www.dados.gov.br) e não 
governamentais (ex.: www.escolaqueque-
remos.org). Em 2015, foi realizada em 
Recife a primeira Maratona Digital dos 

Quantos acessam as informações disponibilizadas pelos  
Tribunais de Contas?

A ferramenta GoogleAnalytics oferece estatísticas de visitação a páginas da in-
ternet, mediante prévio cadastramento. Vejam-se alguns dados relativos ao TCE de 
Mato Grosso:

�� Transmissões de sessões e eventos ao vivo pelo portal (118): 28.331 
acessos em 2013.

�� Downloads de publicações disponibilizadas no portal (revistas, cartilhas 
etc.): 135.821 downloads em 2014.

�� Visitas à página principal do TCE-MT em 2014: 773.238 visitas; 252.091 
visitantes únicos; 2.723.137 páginas visualizadas.

�� Visitas ao Espaço do Cidadão do TCE-MT em 2014: 59.506 visitas; 
25.895 visitantes únicos; 224.848 páginas visualizadas.

�� Visitas ao Portal da Transparência do TCE-MT em 2014: 140.266 visitas; 
80.837 visitantes únicos; 422.122 páginas visualizadas.

�� Visitas ao Ensino a Distância do TCE-MT em 2014: 15.925 visitas; 8.580 
visitantes únicos; 102.658 páginas visualizadas.
Tais números, sem dúvida, impressionam. Informações e conteúdo disponíveis 

a qualquer hora, gratuitamente, atingem um universo de dezenas de milhares de 
pessoas que muito dificilmente poderiam ser alcançadas pelos meios convencio-
nais de comunicação (impressos, aulas presenciais etc.). Assim, as novas tecnologias 
potencializam o exercício da cidadania e fortalecem a democracia.

Para Refletir
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a tempo de evitar que a irregularidade fos-
se consumada. O singelo exemplo ilustra 
uma das múltiplas possibilidades de utili-
zação das novas tecnologias de comunica-
ção e informação a serviço da democra-
cia, do aprimoramento da gestão pública 
e do combate à corrupção. 

As Ouvidorias são a principal porta 
de entrada para os cidadãos interagirem 
com os Tribunais de Contas no controle da 
gestão pública9.

Após receberem as comunicações ou 
solicitações dos cidadãos, as Ouvidorias 
classificam as demandas, encaminham-
nas para as unidades técnicas e relatorias 
responsáveis e acompanham a apuração 
e o atendimento da cada caso, informan-
do ao interessado o andamento e o resul-
tado de sua chamada.

Ademais, na página da ouvidoria na 
internet -http://www.tce.ce.gov.br/ouvi-
doria-2 – no link “Contate a Ouvidoria”, 
existe a possibilidade de preencher for-
mulários com comunicação de irregu-
laridades, solicitação de informações, 
sugestões/críticas e até elogios. É possí-
vel também anexar arquivos eletrônicos 
como fotos e documentos.

Nos últimos seis meses, 82% dos 
1.144 atendimentos realizados pela 
Ouvidoria do TCE-CE foram pelo tele-
fone, 13% pela internet e 5% de forma 
presencial; 96% dos atendimentos foram 
para cidadãos e apenas 4% para gestores e 
servidores públicos (TCE-CE, on-line).

Em quase todos os Tribunais de 
Contas do Brasil há ferramentas seme-
lhantes, facilitando o contato do cidadão. 
Em 2013, a Ouvidoria do TCU recebeu 
4.328 demandas, sendo 33% comunica-
ções de irregularidades (TCU, 2013).

Ademais, há hipóteses de um cida-
dão provocar a atuação dos Tribunais 
de Contas de modo indireto, mediante 
atuação junto aos Conselhos de acompa-
nhamento de políticas públicas (conse-
lhos de saúde, de educação, de assistên-
cia social etc.).

O que são as ouvidorias?

Embora somente tenham se popularizado a partir do término da ditadura 
militar, sendo a pioneira instalada na Prefeitura de Curitiba em 1986, e na esfera 
privada após a edição do Código de Defesa do Consumidor, as ouvidorias têm 
uma longa história. Consta que cinco séculos antes de Cristo, por inspiração de 
Confúcio, o império chinês abriu canais para reclamações do povo contra injus-
tiças. No Brasil-Colônia, os ouvidores eram funcionários que resolviam questões 
judiciais de menor magnitude, uma vez que a Justiça era exercida pelo rei de 
Portugal. Em 1549, Pero Borges foi o nosso primeiro ouvidor-geral. Na sua demo-
crática acepção contemporânea, a ouvidoria surgiu na Suécia no início do século 
XIX, com o ombudsman da gestão pública. 

Atualmente, no Brasil, há cerca de 900 ouvidorias em diversos órgãos da ad-
ministração pública federal, estadual e municipal. Apesar da grande diversidade de 
atribuições e condições de trabalho, em regra, as ouvidorias têm a função de esta-
belecer um canal por meio do qual o cidadão possa se comunicar com a adminis-
tração apresentando denúncias, reclamações, críticas, sugestões, comentários etc.

Você Sabia?

Como apresentar uma denúncia, sugestão, crítica ou solicitar 
informações ao TCE-CE?

O caminho mais rápido é a Ouvidoria do TCE-CE, que pode ser contatada 
por correio eletrônico, telefone, pessoalmente ou por correspondência:

E-mail: ouvidoria@tce.ce.gov.br
Telefone: (85) 3212-2222 | 0800 079 6666
Ouvidoria do TCE-CE
Rua Sena Madureira, 1047 | Centro – Fortaleza – CE | CEP: 60.055-080

Você Sabia?

8.	 Em alguns Tribunais de Contas, a legislação local exige a identificação do denunciante/comunicante.
9.	 O TCE do Amazonas dispõe de uma Ouvidoria Ambiental, exclusivamente para comunicações 

relativas à gestão ambiental.
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4.	 Aliança de associações de diver-
sas regiões do estado que realizam confe-
rências e assembleias online, via Skype10, 
para intercâmbio de informações e de-
finição de uma plataforma comum de 
atuação/reivindicação.

É certo que a cada dia surgirão novas 
demandas e novos aplicativos. Estamos 
apenas no início de um profundo pro-
cesso de mudança cultural, política e so-
cial envolvendo o relacionamento entre 
a administração pública, os cidadãos e os 
Tribunais de Contas. 

Síntese do Fascículo

Com o surgimento das novas tecnolo-
gias de informação e comunicação, multi-
plicaram-se as oportunidades de exercício 
do controle social sobre a gestão pública, 
principalmente a partir dos dados e ferra-
mentas disponibilizados pelos Tribunais de 
Contas. Além de facilitar denúncias e de agi-
lizar comunicações, as novas tecnologias são 
extraordinários instrumentos que podem e 
devem ser utilizados para empoderar a cida-
dania e fortalecer a democracia.

Há vários exemplos bem-sucedidos de 
disponibilização pelos Tribunais de Contas 
de informações úteis para o cidadão e de 
iniciativas de cidadãos que resultaram em 
ações efetivas de controle pelos Tribunais 
de Contas. A cada dia surgem novos apli-
cativos e demandas e estamos apenas no 
início de uma profunda mudança cultural, 
política e social envolvendo o relaciona-
mento entre a administração pública, os 
cidadãos e os Tribunais de Contas. A trans-
parência é o primeiro passo rumo a uma 
efetiva participação da cidadania.

Como as novas tecnologias da informação e da comunicação poderiam aju-
dar na hora de informar aos Tribunais de Contas sobre alguma irregularidade?

Para Refletir

A seguir, alguns exemplos de utiliza-
ção das novas tecnologias para provocar a 
atuação dos órgãos de controle:

1.	 Comissão de pais de alunos que 
enviam fotografias digitais pela internet de-
nunciando as condições de manutenção e 
limpeza da escola pública (instalações elé-
tricas, sanitárias etc.);

2.	 Comissão de usuários de rodovia 
que envia CD com arquivo de vídeo mos-
trando a degradação da sinalização, abun-
dância de buracos, falta de segurança nas 
pontes e travessias etc.;

3.	 Grupo de cidadãos que organiza 
abaixo-assinado eletrônico ou campanha 
de mobilização nas redes sociais exigindo 
auditoria na realização de determinado 
contrato de obras ou serviços;

Há poucos anos, a iniciativa de uma menina de 13 anos em Florianópolis 
chamou a atenção do País. Sem apoio dos professores e dos colegas da escola 
municipal onde cursava a 7ª série, a jovem Isadora Faber criou uma página no 
Facebook intitulada “Diário de Classe”, na qual inseriu fotos e vídeos que obteve 
por meio do seu telefone celular, denunciando problemas nas instalações elétri-
cas, carteiras quebradas, má qualidade da merenda, vidros quebrados, ausência 
de professores de determinadas matérias etc. A reação na própria escola foi 
negativa, mas a repercussão que a sua mensagem alcançou, inclusive em outros 
países, obrigou a Prefeitura a promover as reformas e mudanças necessárias.  
O exemplo de Isadora inspirou muitas outras iniciativas em todo o Brasil.

Você Sabia?

10.	 Ferramenta que permite comunicações de voz e vídeo via Internet, permitindo a chamada gratui-
ta entre usuários ou grupos de usuários em qualquer parte do mundo.
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